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PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 

 

DE 1 , 9 8 8. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A:REALIZAR O 

PERAÇÂO DE CRrDITO INTRA-LIMITEl E DL OU 
TRÁS PROVID2NCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E EU,' SANCIO-

NO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica o Poder Executivo autorizado 

a realizar Operaçao de Crjdito "Intra-Limite," no valor de Cz$: 

150.00000000 (Cento e Cinquenta Milhes de Cruzados), 

ARTIGO 22) - Á Operação a que se refere o Arti 

go anterior ter& prazo de carencia de 06 (seis) meses para: in- 
cio do pagamento e de 24 (vinte e quatro) meses para. amortização. 

ARTIGO 32) j Fica o Poder Executivo autorizado 

a vincular quotas do "I.C.M. - Imposto sobre. Circulaçao de Merca 

dorias" para a garantia do Credito de que trata esta. Lei 

ARTIGO 42) - Os encargos da Operação de. 	que 

trata esta Lei serão os em vigor no Mercado Financeiro permitido 

pelo "Banco Central do Brasil", correndo as despesas à.  Conta. das 

Dotaçges Orçamentárias Prjprias, ate' a sua quitaçao. 

ARTIGO 59)  - Os recursos obtidos atrav4s da O-

peração de Credito de que trata a presente Lei serão aplicados 

na concretização dos projetos de Saneamento B4sico, Calçanento e 

etc 

ARTIGO 62) Fi 	Poder Executivo autorizado 

a abrir Creditos Suplementares p 	atender Is despesas decorren 

tes desta Lei. 
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ARTIGO 72) — Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua rublicaçao, revogadas as disposiçg'es em contr.gria0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .CABO FRIO, 22 DE JULHO DE I 0 9 8 8.* 

ALAI FRANCICi CORRÉA 
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